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C~m. Mun. de Boa E5peranç~~ES

Projeto de Lei n° 028/202 1 Em J~QJ O ______

A Comissão de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõe ao Projeto de Lei n° 028/202 1,
de autoria da Prefeita Municipal, a seguinte Emenda Modificativa:

• Modificava-se todos os anexos do Projeto de Lei n° 28/2021, passando a viger SFM a
numeração 123, que consta abaixo do título de cada anexo, após a palavra LEI.

Câmara Municipal da Boa Esperança —ES, em 10 de janeiro de 2022.
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